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lf~--7~\ PREFEITURA Gi· ,,, . . .• 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 557 

Dispõe sÔbre abono provisório ao 
pessoal da Prefeitura. 

A câmara Hunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

.11.rtigo lº - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder 
aos funcionários Mtmicipais, inclusive aos ina
tivos e ao pessoal contratado, um abono provi -
sÓrio de 25% (vinte e cinco por cento) sÔbre 
seus vencimentos e salários, a partir de lQ de 
Naio do corrente ario. 

Parágrafo Único - Do abono a que se refere êste artigo ficam 

:·excluidas as professôras primáriasº 

Artigo 2º - Para atender as despesas decorrentes do artigo lº 
desta lei, fica o Prefeito Municipal autorizado 
a abrir o crédito especial necessárioo 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrará 
esta lei em vigor, retroagindo a ln de 11aio de 
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